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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 
 
 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E SELEÇÃO 
PARA CANDIDATOS A ÁRBITROS FIBA 

 

Tendo a Federação Internacional introduzido, a partir de 01 de setembro de 2017, novos critérios 

na qualificação para árbitros internacionais, o CA/FPB considera essencial a ativação de um 

processo que regulamente a formação, acompanhamento e seleção de futuros potenciais 

árbitros internacionais e que inclua, também, os que mais recentemente e pela primeira vez, 

adquiriram essa categoria. 

 

Com a presente regulamentação da Federação Internacional todos os candidatos à categoria de 

internacional têm que, previamente, frequentar um Campo de Arbitragem FIBA, pelo que se 

torna indispensável, por um lado, trabalhar em antecipação com possíveis novos candidatos e, 

por outro lado, continuar a acompanhar os mais recentes árbitros internacionais, a fim de 

preparar e cimentar o futuro a este nível. 

 

Assim, entendeu o CA/FPB começar a trabalhar, de forma atempada e organizada, com os 

potenciais candidatos dando oportunidade a todos os árbitros que o desejem e reúnam os 

requisitos fixados pela FIBA e o perfil genérico necessário. 

 

Neste sentido, o CA/FPB convidou o Instrutor Nacional FIBA, Rui Valente, para ser o 

responsável técnico pelo processo de formação e acompanhamento dos árbitros candidatos a 

árbitros internacionais. 
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Tratando-se de um processo que se quer abrangente e multifacetado, envolvendo um número 

significativo de árbitros, o IN FIBA - Rui Valente será coadjuvado pelo Vogal do CA - José 

Cardoso, sendo todo o processo desenvolvido sob a égide do Coordenador Nacional da 

Formação da Arbitragem - Valdemar Cabral. 

 

1. QUADRO DE CANDIDATOS A NOVOS ÁRBITROS INTERNACIONAIS 2021/2023 

 

O Programa vai ser desenvolvido de Janeiro 2020 a Janeiro 2021 e integrará todos os árbitros 

que se tenham candidatado e reúnem os requisitos mínimos exigíveis. 

Os requisitos definidos internacionalmente e o perfil base de admissão estabelecido a nível 

nacional relativamente ao processo de seleção de potenciais novos árbitros internacionais para o 

biénio 2021/2023, são os seguintes: 

 

I. Requisitos 

a. Ser árbitro dos quadros competitivos da LPB ou LFB (apenas no caso de árbitros do 

género feminino) na época 2019/2020; 

b. Ter 2 épocas desportivas completas na respetiva competição de topo a 31 de Agosto 

de 2021; 

c. Completar 25 anos de idade antes ou em 31 de Agosto de 2021 e não ter completado 

35 anos antes dessa mesma data; 

d. Possuir bons conhecimentos da mecânica de arbitragem a 3, das regras e dos 

princípios técnicos da modalidade; 

e. Possuir bons conhecimentos de língua inglesa, falada e escrita, valorizando-se o 

conhecimento de outros idiomas estrangeiros; 

f. Boa condição física nos termos do imposto pela FIBA. 

 

II. Perfil 

a. Apresentar um Índice Massa Corporal dentro do padrão normal; 

b. Manter uma permanente atitude profissional; 

c. Revelar adequada disponibilidade para o exercício da função e para integrar o 
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presente processo; 

d. Possuir o indispensável relacionamento interpessoal e capacidade comunicacional; 

e. Deter capacidade formativa demonstrada por participação e envolvimento anteriores 

em ações de formação, como preletor, preferencialmente com carga horária 

relevante. 

 

2. ÁRBITROS INTERNACIONAIS PELA 1.ª VEZ EM 2019/2020 

 

Foi também entendido que os árbitros internacionais indicados pela primeira vez para o biénio 

2019/2021, pela sua ainda relativa menor experiência a esse nível e pelo benefício imediato que 

poderão retirar do mesmo, também frequentarão o mesmo processo de que serão alvo os 

árbitros a que se refere o ponto anterior, nomeadamente no que diz respeito à formação e ao 

acompanhamento. 

 

3. PLANEAMENTO GERAL DO PROCESSO 

 

Ações de concentração de fim de semana 

Datas: Fevereiro, Abril e Novembro de 2020, com eventuais pequenos ajustes. 

 

Programação tipo de ação 

6ª feira, pernoita no local de concentração; 

Sábado, sessões teórico-práticas das 09.00 às 12.00 e jogos à tarde/noite; 

Domingo, sessões teórico-práticas e testes das 09.00 às 13.00. 

 

Matérias a lecionar nas várias ações 

Mecânica de Arbitragem a 3; 

Trabalho de Equipa; 

Técnicas Individuais de Arbitragem; 

Critérios de Arbitragem; 

Controlo e Gestão de Jogo; 



 

 

 

Membro Fundador 

Resolução de Conflitos; 

Resistência à Pressão; 

Liderança e Comunicação; 

Outras de Âmbito Geral. 

 

Preletores das ações 

Serão convidados preletores de arbitragem de elevada experiência, assim como de outras áreas 

de intervenção. 

 

Acompanhamento/coaching contínuo 

O acompanhamento técnico individual e coaching serão efetuados pelo Instrutor Nacional FIBA, 

podendo ter os seus momentos presenciais mas, essencialmente, será adotada a via tecnológica 

de voz e dados. 

Serão igualmente efetuadas a cada árbitro participante 3 observações detalhadas de vídeo, para 

análise e discussão formativas. 

Deve relevar-se o facto deste processo formativo assumir naturalmente um âmbito muito mais 

vasto do que apenas a potencial seleção para um campo de arbitragem, sendo também um 

contributo para a valorização dos árbitros mais jovens que já atuam nas competições nacionais 

de topo. 

 

Provas de seleção ou confirmação 

Em cada ação de concentração os árbitros participantes realizarão as seguintes provas: 

� Teste físico, de acordo com o exigido pela FIBA; 

� Teste de regras em Inglês (25 perguntas); 

� Teste de Inglês modelo FIBA (25 frases);  

Sendo aplicado idêntico nível de rigor do utilizado pela Federação Internacional nos seus 

eventos.  

Os candidatos deverão ter como valoração mínima de 80% no teste de regras e 75% no teste de 

língua inglesa. 

Os candidatos que não atinjam os mínimos exigíveis em duas das provas teóricas ou físicas a 
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realizar durante todo o processo de seleção serão, de imediato, excluídos do programa.  

Os participantes que já sejam detentores da categoria internacional e que estejam presentes 

nessas ações de formação e acompanhamento, deverão igualmente realizar os mesmos testes, 

apenas com caráter informativo e como treino. 

 

4. PARTICIPAÇÃO EM CAMPOS DE ARBITRAGEM FIBA 

 

A seleção de candidatos para futura inscrição em Campo de Arbitragem FIBA passa pela análise 

do envolvimento e dos resultados obtidos neste programa à data do processo, bem como pela 

valoração das suas observações em jogos das competições nacionais em que participam 

equipas da LPB. 

 

Se, ainda assim, subsistir um empate deverá então prevalecer o candidato mais novo, a menos 

que, pela idade, seja a última oportunidade de participação do mais velho. 

 

5. QUADRO DE POTENCIAIS CANDIDATOS A NOVOS ÁRBITROS INTERNACIONAIS A 

PARTIR DE 2023 

 

Irá igualmente começar-se a trabalhar, já em 2020, com um outro quadro de árbitros que se 

encontram de momento inseridos na categoria PROLIGA e que, tendo manifestado interesse e 

disponibilidade para integrar este programa, cumpram, genericamente, com os pressupostos 

aplicáveis do ponto 1. 

 

Para estes árbitros, irá também iniciar-se um programa específico de formação e um 

enquadramento de acompanhamento especial, a fim de os começar a preparar para um possível 

desafio FIBA, em termos de médio prazo, mas nunca antes de 2023/2025. 

 

Independentemente do sucesso que vier a ser alcançado neste programa específico, trabalhar-

se-ão sempre competências indispensáveis para a melhoria do desempenho dos candidatos, o 

que proporcionará sempre melhores condições para, no futuro, atingir a categoria de topo a nível 
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nacional. 

 

Em 2020, prevê-se a realização de uma ação de formação e teste, destinada a este grupo, em 

fim de semana de Março/Abril, com programação a definir. 

 

6. LISTAGEM DE PARTICIPANTES 

 

Atuais novos árbitros FIBA 2019/2021: Diogo Martins, Joana Pessoa e José Gouveia. 

 

Candidatos 2021/2023: António Pereira, Daniel Oliveira, Hugo Silva e Tiago Perdigão. 

 

Candidatos 2023/2025 ou posterior: Bernardo Fernandes, Fábio Ferreira, Frederico Maia, 

Guilherme Vilhena, Jaime Fernandes, João Quintela, João Saraiva, Marta Fernandes, Paulo 

Martins, Rafael Gonçalves, Rodrigo Santos, Rodrigo Varandas, Tiago Mota e Vicente Jardim. 

 

7. CANDIDATOS A ÁRBITROS FIBA 2021/2023 

 

No final do processo, face aos resultados obtidos pelos candidatos nos campos de arbitragem 

FIBA e o parecer do Instrutor Nacional FIBA, o CA/FPB, atento o número de licenças FIBA que 

venham a ser atribuídas a Portugal, procederá à indicação dos candidatos a árbitros FIBA. 

 

 

 

 O CA/FPB 


